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PODER JUDICIÁRIO 

]J, A O TRAeAL T 	 ) 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ptoc. JCJ - N.° 	/,~-  Goiânia - Go. 

AUTUAÇÃO 

Aos 2 	dias do ms dc . 	O 	 de 19 62 

na secretina cia Junta de ('onci1ação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

........que segue, 
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d:aa.a Or. dre ic - S.- c d. Td. .. Dd 
Jd..I,a 22 A J-AAi2t2 - qoiuiia. - 

P. J. - Jc.; 	t)JAN4 
o 

Entra dai /4' 
Fô ... 	N. 

J271ÇA DO TflA8ALH 
0-111— 

:2TiSILúuIA 	co o-.:,di si1air , - alt La, 
acuei: ,ae ;ian 	e d omicili- - da ne ta. Gani Li, e- ru 202 ,fl-i 5 
Vila doVa,e - :sie -tida nc.Le t -. ,aor nua tia e roc i- ona -  vovi doe-

na JULIdL AUdA DA 10d.I A,binailcira, ca. uada,rc-aidnte non da 
Gapital,no =Ko ciCerone rodro,rui roarcid a - oate diz a V. = 
ar:cja. pare damoia recuerer o seGuinte; 

a) - U2 no dio 10 (dez) de novembro de 1.961 5 = 

foi admitida co; o ermre;adta da firma "AO iJJdDO DOO FLOIOO, 

desta Cidad,aituada na Av. Anhan:.uera,na 114,com o sa1rio = 
mensal de 04 .500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiroz),con 
forme se vi do caderneta ou Carteira do i- i;trjo do Tra 
bal}lo,aneKa A Drozento; 

b) - 'JU-2 durante bodo o ms de dc'zembro,ou eeja= 
até do dia 27 de doaca- bro de 1.961,a Su1icante e reclamacte 
fez extraordinario,traha1hd.o em mdia at 	s 24 horas do= 
dia,isao consoante ermis ;ao cue teve o coT:ercio,paro perma= 

CZ 	nocer coia az- suas iprtas abertas at acuda hora. 

- .ue foi entretanto incoperadaaen -  disnensa= 

da, acm mc ivo jutficvol ou mogao ser:1 nenhuma ãu3tificctiv a , 
1020 as o diu 27 do Jzer2bro de 1.961; 

-Ui acm embarrdo,o promrietario da dita firma,= 
Co paou i reciamane o auc tinha de direito iara recei)er dos 
cofres da ciada efpreza comerciai,oij neja os VOIICIL!Cflto5 èc = 
Eorcnea ao ue 1 dc tezei:doro d ll,emraord irarios e final 
mente o aviso prvio con.ni na6o na 1e2'ial( -.co Oo;dbalhi - a. cm vi 
{ O I, 

À i2a. do o:.;mo;to com jTwiace:o na 

vi.doreíte,faz L iarO3iite p:ra rocioear conrm a :rimna StO 
da dOO 1.:I002TT ,no ;.ta Gani ::ai, a-a 	na ..vo ;ida Andam 'lora, 

n2 ll.,pora rocedor da 	o :.uo Comto na a.i ca c1 	o 

te ou :;eia: 	 ó0 mas do dczoe'oro d450d ,00; e:raordi= 

canoa . -.a :c.[' criA o m5a.,t'-. 50o,0u e aviso mrvio 24• 500,00, tot 
lizao a 1Iror2nc1a ao 	l-).e0, O (treze mil e r .ulnhenaoa cru 
saires) ,ro me: cinto aoja citado a amei-a - o o. f.:a: pera ver correr 

a mroe;;me daS -.AaOiO e doa C5.LOO. tc:oi -rnOas 	Daimo aia')ledaa, 
sou imti 	caa .ma:a. •-: «a' 	- 	 r- - 
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PODR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

N 0 T 1 F 1 C A Ç Ã 0 

QP• AO !Un O do 

ASSUNTO : Reclamaçdo  apreenfada por 

Eim:.ce Ltc 	. Ceta  

pela preenfe fica 2• e. nofificado a comparecer peranfe 

e9fa Junfa de Concilia ço e Julgamenfo, à praça G'ivica n. °  9, no dia . . . 	 de 

de 796.. 2 	 30 a audiência 

relafiva a reclamaÇdW conrfanf e da cópia anexa. 

Y\fe&sa audiência deverá C2 . S. oferecer a3 pro-pas que julgar 

nece&ária, 

 

consíanfes de dccumenfos ou fesfemunha, e sfas no maxirno de 5 (frê). 

O no com parecimenf o de 	. á referida audiência impor,  

fará no julgamenfo da que$fão á sua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fi.o, quanfo a maféria de faf o. 

goiânia, .2.......... de 	
............

O de 796.2 
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